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Solicitação nº: 0868/2025; Favorecidos: LUIZ FERNANDO DA CRUZ e MARCOS PAULO

BARBOSA ; Cargo/Função: FC 06-CHEFE DE SEÇÃO E ANALISTA JUDICIÁRIO/ENGENHARIA;

Deslocamento: GOIÂNIA-GO a SÃO DOMINGOS-GO; Finalidade da viagem: Visita técnica a

cartório eleitoral em reforma; Afastamento: 16/12/2025 a 18/12/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor

Unitário: 610,88; Total Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.283,87.

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0862/2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Solicitação nº: 0862/2025; Favorecido: CLAITON NETO DE ARAUJO ; Cargo/Função: FC 01-

ASSISTENTE I; Deslocamento: GOIÂNIA-GO a ITAPURANGA-GO; Finalidade da viagem:

Montagem de equipamentos de informática; Afastamento: 18/12/2025 a 19/12/2025; Nº de diárias:

1,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 916,32; Total Líquido: 754,10.

PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 1, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Portaria DG Nº 1, DE 06 DE janeiro DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução

TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto

no parágrafo único do art. 6º da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a

instrução contida no processo SEI nº ,25.0.000016826-5

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade integral, ao

servidor SÉRGIO CÉSAR COSTA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,

lotado na Seção de Capacitação da Secretaria de Gestão de Pessoas SECAP/SGP onde exerce- ,

a Função Comissionada (FC-01) de Assistente I, em caráter excepcional quanto à duração, no

período de 7/1/2026 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 354, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Portaria DG Nº 354, DE 30 DE dezembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução

TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto

no parágrafo único do art. 6º da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a

instrução contida no processo SEI nº ,25.0.000014629-6

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade integral, ao

servidor PEDRO HENRIQUE GOMES PEREIRA DE SOUZA AZZI, ocupante do cargo de Analista

Judiciário - Área Judiciária, lotado na Assistência de Planejamento e Apoio à Gestão da Escola
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Judiciária Eleitoral, onde exerce Função Comissionada de Assistente IV (FC-04), em caráter

excepcional quanto à duração, no período de 7/1/2026 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 353, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Portaria DG Nº 353, DE 22 DE dezembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 17 da

Portaria PRES. nº 427, de 11 de dezembro de 2025, que regulamenta o funcionamento da Justiça

Eleitoral de Goiás durante o recesso forense compreendido entre 20 de dezembro de 2025 e 6 de

janeiro de 2026, bem como a instrução contida no procedimento SEI nº 25.0.000017156-8,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecida a escala de servidores(as) autorizados(as) a atuarem no plantão da

Secretaria deste Tribunal e das Zonas Eleitorais para o período de 20 de dezembro de 2025 e 6 de

janeiro de 2026, das 13h às 18h, nos termos da Resolução TRE-GO nº 203/2013, alterada pela

Resolução TRE-GO nº 273/2017, e Portaria PRES. nº 427/2025, conforme o disposto nos Anexos

I, II e III desta Portaria.

Parágrafo único. Não haverá plantão presencial aos sábados e domingos no referido período, bem

como nos dias 24, 25 e 31 de dezembro 2025 e 1º de janeiro de 2026 para as funções

administrativas.

Art. 2º Excepcionalmente, as unidades diretamente envolvidas na execução do orçamento poderão

laborar nos dias relacionados no parágrafo único do artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Para as atividades judiciais o plantão compreenderá todo o período, inclusive com servidores

(as) que estarão de sobreaviso.

Art. 4º Fica suspenso o regime de teletrabalho dos(as) servidores(as) que estiverem na escala de

plantão durante o período de 20 de dezembro de 2025 a 6 de janeiro de 2026.

Art. 5º Os(as) servidores(as) que atuarem no plantão do recesso 2025/2026 deverão registrar

biometricamente os horários de início e final de expediente, para que as horas trabalhadas sejam

computadas para banco de horas.

Parágrafo único. Havendo disponibilidade orçamentária e financeira, poderão as horas laboradas

nos termos deste normativo serem retribuídas em pecúnia.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

ANEXO I DA PORTARIA DG Nº 353/2025

ESCALA DE SERVIDORES DA SECRETARIA - RECESSO 2025/2026

SERVIDOR(A) UNIDADE
DEZEMBRO JANEIRO

20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6

HUMBERTO VILANI X X X X X X X X X


